PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Subsecretário de Gestão Interna

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.15

	Órgão ou entidade
	Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Desenvolver ações voltadas para a inovação e melhoria contínua da governança e da gestão estratégica no âmbito da Casa Civil;
· Articular, planejar e avaliar a implementação de medidas, de mecanismos e de práticas organizacionais de governança no âmbito da Casa Civil;
· Formular e implementar estratégias e mecanismos de integração e de fortalecimento institucional da Casa Civil;
· Coordenar o processo de planejamento estratégico da Casa Civil e acompanhar o seu cumprimento; 
· Examinar e manifestar-se sobre as propostas de alteração da estrutura organizacional da Casa Civil, bem como sobre os regimentos internos das unidades da Casa Civil; 
· Apoiar a implementação e acompanhar a gestão de riscos, no âmbito da Casa Civil;
· apoiar a Secretaria-Executiva na análise e na preparação de documentos de interesse do Ministro de Estado Chefe;
· auxiliar o Secretário-Executivo na articulação com as unidades da Casa Civil da Presidência da República, com a sua entidade vinculada e com outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal
· Planejar, organiza e monitorar a gestão interna e administrativa da Secretaria-Executiva;
· identificar as ações de desenvolvimento, de capacitação e de gestão das informações funcionais dos servidores da Secretaria-Executiva, em articulação com Secretaria de Administração;
· coordenar, acompanhar e assessorar o Secretário-Executivo nas solicitações relacionadas à concessão de diárias e passagens, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República; e
· realizar a gestão dos bens patrimoniais e de consumo da Secretaria-Executiva.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Estabelecimento e gerenciamento dos processos, projetos e ações necessários ao cumprimento das atribuições da SSGI, bem como coordenação da equipe de trabalho e definição das estratégias metodológicas.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· [bookmark: art19ii]Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
· [bookmark: art19iii]Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Nível superior em qualquer área de formação;
· [bookmark: _GoBack]Experiência profissional em cargos de gestão; 
· Conhecimentos técnicos na área de gestão pública; ou
· Conhecimento acerca dos instrumentos que definem as diretrizes de governo.

	Competências Desejáveis
	· Orientação a resultados;
· Gestão da Mudança;
· Capacidade de definir objetivos, estratégias, metas e resultados para sua área de atuação;
· Liderança de equipes;
· Gestão de pessoas;
· Resolução de conflitos;
· Capacidade de estabelecer parcerias com áreas internas e externas à Casa Civil;
· Visão Sistêmica;
· Representação Institucional;
· Comunicação;
· Orientação para o Serviço Público.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Gestão Participativa;
· Gestão de Projetos; 
· Gestão dos Processos de Trabalho; 
· Mediador e facilitador de processos no ambiente de trabalho; e
· Inteligência emocional.



